
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

Núcleo de execução

Acordo de Cooperação Técnica n.º 006/2022

ACORDO  DE  COOPERAÇÃO  TÉCNICA  Nº  006/2022  que
entre si celebram o Banco de Brasília – BRB e a Secretaria
de  Estado  de  Jus�ça  e  Cidadania  do  Distrito  Federal  –
SEJUS/DF

Processo SEI/GDF: 00400-00017410/2020-66

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA – SEJUS/DF,
localizada  no  SAAN,  Quadra  01,  Lote  C,  3º  Andar,  CEP  70.632-100  –  Brasília/DF,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
08.685.528/0001-53, neste ato representada por JAIME SANTANA DE SOUSA, na qualidade de Secretário de Estado de
Jus�ça  e  Cidadania,  portador  do  RG  nº  2001028074695  SSP/CE  e  do  CPF  sob  o  nº  015.411.433-29,  no  uso  das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 141, de 05.07.2019, publicada no DODF nº 127, de 9.07.2019, e, de outro lado,
o BRB-BANCO DE BRASÍLIA S.A, por meio da DIRETORIA EXECUTIVA DE ATACADO E GOVERNO, com sede em Brasília-
DF,  no SBS,  Quadra 01 BL E,  Edi�cio Brasília,  inscrito no CNPJ n°00.000.208/0001-00,  neste ato representado,  nos
termos do seu Estatuto Social, por sua Diretora, EUGÊNIA REGINA DE MELO, portadora do RG nº 3483367 SSP/DF e do
CPF nº 718.242.606-44. RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA,  tendo em vista o que
consta do Processo nº 00400-00017410/2020-66 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e suas alterações, bem como as demais legislações que regem a matéria, mediante as cláusulas e condições a
seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica é a execução de ações des�nadas à implantação e
operacionalização  de  postos  de  serviços  do  BRB  -  Mobilidade,  geridos  pela  Superintendência  de  Mobilidade,  da
Diretoria  Execu�va  de  Atacado  e  Governo,  nas  Unidades  de  Atendimento  da  Subsecretaria  de  Modernização  de
Atendimento Imediato ao Cidadão - Na Hora, com a finalidade de prestar atendimento de alto padrão de qualidade,
eficiência e rapidez, facilitando o acesso do cidadão aos serviços públicos, simplificando as obrigações de natureza
burocrá�ca, assim como ampliando os canais de comunicação entre o Estado e o Cidadão, conforme especificações
estabelecidas no plano de trabalho, anexo.

Parágrafo  Único:  O  presente  Protocolo/Termo  deverá  ser  implementado  por  meio  de  instrumentos
jurídicos específicos, acompanhados dos respec�vos Planos de Trabalho, elaborados nos termos do parágrafo 1º, do
art. 116, da Lei nº 8.666/93, ou de outra documentação per�nente, conforme o caso.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABALHO

Para o alcance do objeto pactuado, os par�cipes obrigam-se a cumprir o plano de trabalho (anexo I) que,
independente de transcrição,  é  parte do presente Acordo de Cooperação Técnica que,  mediante interesse mútuo,
poderá ser alterado, bem como toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles con�dos acatam os
par�cipes. Parágrafo único. Caberá à Secretaria de Estado de Jus�ça e Cidadania e ao BRB - Mobilidade, por meio da
Diretoria Execu�va de Atacado e Governo, es�mular e implementar ações conjuntas, somando e convergindo esforços,
mobilizando suas unidades, agentes e serviços, assim como outras en�dades que manifestarem desejo de atuar em
parceria, com vistas à consecução do objeto do presente Acordo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS LOCAIS DE FUNCIONAMENTO

Os  postos  de  atendimento  do  BRB  -  Mobilidade,  da  Superintendência  de  Mobilidade,  da  Diretoria
Execu�va de Atacado e Governo, funcionarão nas unidades de atendimento de Brazlândia,  Ceilândia,  Tagua�nga e
Riacho Fundo.

Parágrafo único. Futuramente poderão ser instalados novos postos de atendimento do BRB - Mobilidade
em outras unidades do Na Hora, nas existentes ou naquelas posteriormente implantadas. No entanto, a instalação
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estará  condicionada  ao  juízo  de  conveniência  e  necessidade  da  Subsecretaria  de  Modernização  do  Atendimento
Imediato ao Cidadão e do BRB.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES COMUNS:

a) elaborar o Plano de Trabalho rela�vo aos obje�vos deste Acordo;

b) executar as ações objeto deste Acordo, assim como monitorar os resultados;

c)  designar,  no  prazo  de  15  dias,  contados  da  publicação  do  presente  instrumento,  representantes
ins�tucionais incumbidos de coordenar a execução deste Acordo;

d) colocar à disposição das unidades do Na Hora serviços, ações e inicia�vas que venham contribuir para
a  melhoria  do  atendimento  imediato  ao  cidadão;  e)  disponibilizar  recursos  humanos,  sempre  que  necessário  ao
adequado exercício das a�vidades de sua responsabilidade no Na Hora;

f) promover a melhoria con�nua das habilidades técnicas de seus recursos humanos em exercício no Na
Hora;

g)  manter  atualizado  o  suprimento  de  materiais  específicos  necessários  à  adequada  prestação  de
serviços de sua responsabilidade, inclusive aqueles de informá�ca, tais como: papéis, materiais de expediente, dentre
outros;

h)  disponibilizar  e manter em perfeitas condições de funcionamento os equipamentos necessários à
adequada prestação de serviços específicos de sua responsabilidade;

i)  responsabilizar-se  por  quaisquer  danos  porventura  causados,  dolosa  ou  culposamente,  por  seus
colaboradores, servidores ou prepostos, ao patrimônio da outra parte, quando da execução deste Acordo;

j) analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao a�ngimento do resultado final;

k) cumprir as atribuições próprias conforme definido no instrumento;

l) realizar vistorias em conjunto, quando necessário;

m) disponibilizar recursos humanos, tecnológicos e materiais para executar as ações, mediante custeio
próprio;

n) permi�r o livre acesso a agentes da administração pública (controle interno e externo), a todos os
documentos relacionados ao acordo, assim como aos elementos de sua execução;

o) fornecer ao parceiro as informações necessárias e disponíveis para o cumprimento das obrigações
acordadas;

p) cumprir as normas administra�vas estabelecidas pela Secretaria de Estado de Jus�ça e Cidadania e
pela Diretoria Execu�va de Atacado e Governo.

Parágrafo  único.  As  partes  concordam  em  oferecer,  em  regime  de  colaboração  mútua,  todas  as
facilidades  para  a  execução  do  presente  instrumento,  de  modo a,  no  limite  de  suas  possibilidades,  não  faltarem
recursos humanos, materiais e instalações, conforme as exigências do Plano de Trabalho.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO BRB-BANCO DE BRASÍLIA S.A, POR MEIO DA DIRETORIA
EXECUTIVA DE ATACADO E GOVERNO:

Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades do BRB - Banco de Brasília, por meio da
Diretoria Execu�va de Atacado e Governo:

a) prestar permanente assistência e assessoramento técnico, com o obje�vo de assegurar treinamento e
capacitação sistemá�ca do pessoal designado para a execução dos serviços previamente pactuados;

b)  assumir  as  despesas  com  materiais  de  expediente  u�lizados  pelos  postos  de  atendimento  do
BRBMobilidade, geridos pela Superintendência de Mobilidade, nas unidades;

c) fornecer manuais, normas e instruções quando necessário, para a execução das a�vidades específicas;

d) disponibilizar Informações para fins de divulgação dos serviços;

e) fornecer logís�ca para manutenção de seus serviços;

f) manter a guarda de documentos;
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g)  disponibilizar  recursos  humanos,  em  quan�dade  suficiente  e  devidamente  capacitada,  para  o
adequado exercício nos postos de atendimento das unidades do Na Hora;

h) qualquer indicação de empregado para efe�vo exercício no posto de atendimento do BRB Mobilidade
no Na Hora, bem como subs�tuição ou retorno devem ser, sempre, comunicadas com antecedência;

i)  efetuar  o  controle  de  frequência,  férias,  abonos  e  toda  e  qualquer  a�vidade  concernente  à  vida
funcional dos servidores/colaboradores da sua estrutura funcional;

j) responder às demandas provenientes da Ouvidoria Geral do Distrito Federal e do Ministério Público do
Distrito Federal  e Territórios relacionadas aos serviços prestados nos postos e aos servidores/empregados sob sua
responsabilidade;

k)  os  serviços  serão  prestados  diariamente  nos  postos  de  atendimento  ao  público  instalados  nas
Unidades da Subsecretaria de Modernização do Atendimento Imediato ao Cidadão- Na Hora;

l) os postos de atendimento do BRB - Mobilidade deverão funcionar ininterruptamente, de segunda a
sexta-feira, no horário das 07:00 às 19:00 e aos sábados de 07:00 às 13:00;

m) prestar os serviços de: cadastro para a 1ª via do cartão passe livre estudan�l; pedidos de 2ª via do
cartão passe livre estudan�l; extensão de acesso; troca de ins�tuição; entrega para o aluno da 1ª via e 2ª via do cartão
passe livre estudan�l; inicialização e regravação de cartões; cancelamento de bene�cios e abertura de chamados.

n) comunicar antecipadamente ao par�cipe qualquer implantação, ampliação, supressão, restrição ou
modificação dos serviços disponibilizados pelo BRB - Mobilidade em qualquer das Unidades de Atendimento do Na
Hora;

o) disponibilizar do seu quadro de pessoal um supervisor, devidamente capacitado, para desempenhar
regularmente, de forma presencial ou remota, as atribuições descritas abaixo:

I. Orientar, supervisionar, controlar e avaliar as a�vidades per�nentes ao respec�vo órgão;

II. Assis�r a Gerência da unidade do Na Hora em matéria de competência do BRB Mobilidade;

III.  Executar  e  fazer  executar  as  a�vidades  necessárias  ao  bom  funcionamento  dos  serviços  de
atendimento prestados nos postos instalados nas Unidades; IV. Ar�cular-se com os gestores do Na Hora com vistas à
integração das a�vidades na unidade;

V. Apreciar e pronunciar-se em assuntos rela�vos à área de competência do BRB Mobilidade, quando
solicitado;

VI. Acompanhar o desempenho, relacionamento e apresentação pessoal dos atendentes;

VII.  Encaminhar  à  Gerência  da  Unidade  do  Na  Hora  relatórios,  quando  solicitado,  das  a�vidades
desenvolvidas nos Postos.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA - SEJUS:

Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades da SEJUS:

a) implantar, coordenar, gerenciar e administrar a unidade de atendimento, em conformidade com o
estabelecido no Decreto nº 22.125, de 11 de maio de 2001 e alterações posteriores;

b) estabelecer normas administra�vas internas a fim de assegurar a organização das unidades do Na
Hora;

c)  disponibilizar  espaços  �sicos  com  áreas  adequadas  e  ambientes  caracterizados  pela  segurança,
inclusive de documentos, clima�zação, limpeza, iluminação, comunicação visual e funcionalidade, capazes de assegurar
o bom desempenho dos parceiros instalados no Na Hora;

d)  disponibilizar  recursos  de  informá�ca  –  hardware  e  so�ware –  devidamente  instalados  em rede,
mobiliário, recursos de telecomunicações, disposi�vo para o gerenciamento eletrônico do atendimento, equipamentos
auxiliares, bem como ro�nas de prestação de serviços necessárias ao adequado funcionamento de cada parceiro;

e)  disponibilizar  recursos  humanos,  em  quan�dade  suficiente  e  devidamente  capacitada,  para  o
adequado exercício nas funções de recepcionistas, de volantes e administração do Na Hora;

f)  disponibilizar,  excepcionalmente,  recursos  humanos  necessários  para  auxiliar  os  parceiros  no
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atendimento ao público, devido a problemas no seu con�ngente de pessoal que possam impactar de forma nega�va no
atendimento ao cidadão e, assim, causar transtorno ao cidadão e prejudicar a imagem do Na Hora;

g) assumir as despesas referentes à energia elétrica, água, telefone, segurança, limpeza, conservação e
manutenção do mobiliário,  da rede e dos equipamentos de informá�ca,  sistema de ar  condicionado e instalações
prediais, inclusive a instalação elétrica e os sistemas de abastecimento de água, hidráulico e sanitário;

h) assumir as despesas com materiais de expediente u�lizados pela administração e recepção do Na
Hora.

i)  efetuar  o  controle  de  frequência,  férias,  abonos  e  toda  e  qualquer  a�vidade  concernente  à  vida
funcional de seus servidores/colaboradores.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO GERENCIAMENTO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

No prazo de 15 dias a contar da celebração do presente acordo, cada par�cipe designará formalmente,
mediante  portaria,  preferencialmente  servidores/empregados  públicos  envolvidos  e  responsáveis  para  gerenciar  a
parceria;  zelar  por seu fiel  cumprimento;  coordenar,  organizar,  ar�cular,  acompanhar monitorar  e supervisionar as
ações que serão tomadas para o cumprimento do ajuste.

Parágrafo  primeiro.  Compe�rá  aos  designados  a  comunicação  com  o  outro  par�cipe,  bem  como
transmi�r e receber solicitações; marcar reuniões, devendo todas as comunicações serem documentadas.

Parágrafo segundo. Sempre que o indicado não puder con�nuar a desempenhar a incumbência, este
deverá ser subs�tuído. A comunicação deverá ser feita ao outro par�cipe, no prazo de até 03 (três) dias da ocorrência
do evento, seguida da iden�ficação do subs�tuto.

Parágrafo terceiro. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E PATRIMONIAIS

Não haverá  transferência  voluntária  de  recursos  financeiros  entre  os  par�cipes  para  a  execução  do
presente Acordo de Cooperação Técnica. As despesas necessárias à plena consecução do objeto acordado, tais como:
pessoal, deslocamentos, comunicação entre os órgãos e outras que se fizerem necessárias, correrão por conta das
dotações específicas constantes nos orçamentos dos par�cipes.

Parágrafo único. Os serviços decorrentes do presente Acordo serão prestados em regime de cooperação
mútua, não cabendo aos par�cipes quaisquer remunerações pelos mesmos.

CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS HUMANOS

Os recursos humanos u�lizados por quaisquer dos par�cipes, em decorrência das a�vidades inerentes ao
presente  Acordo,  não  sofrerão  alteração  na  sua  vinculação  nem  acarretarão  quaisquer  ônus  ao  outro  par�cipe.
Parágrafo  único.  As  a�vidades  não  implicarão  cessão  de  servidores,  que  poderão  ser  designados  apenas  para  o
desempenho de ação específica prevista no acordo e por prazo determinado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo  de  vigência  deste  Acordo de  Cooperação  será  de  60  (sessenta)  meses  a  par�r  da  data  da
assinatura.

Parágrafo único: Não havendo ex�nção por denúncia, os par�cipes procederão à avaliação em até 60
(sessenta)  dias  antes  do  término  da  vigência  e,  caso  haja  interesse  de  ambos  na  sua  con�nuidade,  poderá  ser
providenciado um novo ajuste, observada a legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES

O presente  Acordo  poderá  ser  alterado,  no  todo ou  em parte,  mediante  termo adi�vo,  desde  que
man�do o seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ENCERRAMENTO

O presente acordo de cooperação técnica será ex�nto:

a) por advento do termo final;

b) por denúncia de qualquer dos par�cipes, se não �ver mais interesse na manutenção da parceria,
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no�ficando o parceiro com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, reputando-se ex�nto o Acordo Instrumento com o
decurso do referido prazo, contado do recebimento da comunicação;

c) por distrato mediante o consenso dos par�cipes antes do advento do termo final de vigência, devendo
ser devidamente formalizado; e

d)  por  rescisão.  Parágrafo  primeiro.  Havendo  a  ex�nção  do  ajuste,  cada  um  dos  par�cipes  fica
responsável pelo cumprimento das obrigações assumidas até a data do encerramento.

Parágrafo segundo. Se na data da ex�nção não houver sido alcançado o resultado, as partes entabularão
acordo para cumprimento, se possível, de meta ou etapa que possa ter con�nuidade posteriormente, ainda que de
forma unilateral por um dos par�cipes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

O presente instrumento poderá ser rescindido jus�ficadamente, a qualquer tempo, por qualquer um dos
par�cipes, mediante comunicação formal, com aviso prévio de, no mínimo, 90 (noventa) dias, nas seguintes situações:

a) quando houver o descumprimento de obrigação por um dos par�cipes que inviabilize o alcance do
resultado do Acordo de Cooperação; e

b) na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impedi�vo da execução
do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

A publicação do Acordo de Cooperação será providenciada pela SEJUS, mediante extrato, no DODF, até o
quinto dia ú�l do mês subsequente ao de sua assinatura, conforme disciplinado no parágrafo único do ar�go 61 da Lei
nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

As situações  não previstas  no presente  instrumento serão solucionadas  de  comum acordo entre  os
par�cipes, e em conformidade, no que couber com a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, visando a
execução integral do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

Fica eleito do foro de Brasília/DF para as controvérsias decorrentes da execução do presente Acordo de
Cooperação Técnica que não puderem ser solucionadas diretamente por mútuo acordo entre os par�cipes.

E,  por  assim  estarem  plenamente  de  acordo,  os  par�cipes  obrigam-se  ao  total  e  irrenunciável
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, vai assinado eletronicamente pelos
representantes dos par�cipes, para que produza seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Brasília-DF, ___ de Abril de 2022.

Jaime Santana de Sousa

Secretário de Estado de Jus�ça e Cidadania do Distrito Federal

Eugênia Regina de Melo

Diretora Execu�va de Atacado e Governo do Banco de Brasília S.A

ANEXO I: Plano de Trabalho: 83996617

Documento assinado eletronicamente por JAIME SANTANA DE SOUSA - Matr.0242648-X,
Secretário(a) de Estado de Jus�ça e Cidadania, em 11/04/2022, às 11:56, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por EUGENIA REGINA DE MELO - Matr.0010162-6,
Diretor(a) Execu�vo(a), em 14/04/2022, às 18:04, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site: h�p://sei.df.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 84005490 código CRC= 16ABD123.

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SAIN - Estação Rodoferroviaria - Ala Central - Bairro Asa Norte - CEP 70631-900 - DF
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